
PORTARIA Nº 4.097/2025

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DA  COMISSÃO  DE
ACOMPANHAMENTO  DAS PARCERIAS COM  AS
ENTIDADES “NINHO DO AMOR” – SOCIEDADE CIVIL
DE  AMPARO  A  VELHICE;  SOCIEDADE  CIVIL  DE
AMPARO  A  VELHICE;  E  “SOU  FELIZ”  –
ORGANIZAÇÃO DE AMPARO A IDOSOS; CONFORME
LEI Nº 13.019/2014.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal e nos termos da
Lei Federal nº 13.019/2014;

R E S O L V E:

Art. 1° - Fica nomeada a composição de gestor e membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação, cujo o intuito é monitorar e avaliar a parceria celebrada entre

o Município de Venda Nova do Imigrante  com as entidades: “NINHO DO AMOR” –

SOCIEDADE CIVIL DE AMPARO A VELHICE, conforme protocolo Nº  14513/2024;

ASSOCIAÇÃO  DE  APOIO  TERAPÊUTICO  REVIVER,  conforme  protocolo  Nº

22470/2024; e “SOU FELIZ” – ORGANIZAÇÃO DE AMPARO A IDOSOS, conforme

protocolo Nº 27300/2024; sendo composta pelos seguintes membros:

 ➢ Gestor:

- CLAUDIANA FERRANDI

 ➢ Comissão de monitoramento e avaliação:

- DAYENY KARYNE CORDEIRO SABINO BRAGA

- KISCHYBYWERTY JUNIOR OLIVEIRA

- CAMILA GOMES NUNES 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as portarias

nº 2863/2024, nº 2958/2024 e nº 2996/2024.

Venda Nova do Imigrante/ES, 23 de junho de 2025

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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